
PREFEITURA DO MUNICípIO 
DE 

AMÉRICO BRASILIENSE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NI2 516 

De 18 de Outubro de 1.984; 

ADMINISTRACAO 
OCTAVIO DOTOLI 

o povo participando 

Concede antecipação de reajuste 
de vencimentos aos servidores Mu 
nicipais e dá outras providênci~ 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AIdJ5RICO BRASILIENSE, Esta
do de são Paulo, . de a cordo com o que decretou a Câmara Municipal, em 
sessão.Ordinária de 15 de outubro do corrente ano, promulga a segu~ 
te Lei: 

Artigo 12 - Pica concedido, no mês de outubro do 
corrente ano, aos servidores municipais, uma antecipação de reajuste 
na base de 40%(quarenta por cento) calculado sobre os valores das es 
c'alas de -vencimentos estabelecidas pela Lei nQ 505, de 18 de Abril 
de 1.984. 

Parágrafo rtnico - O reajuste de que trata este artigo 
será a titulo de antecipáção, absorvido quando do reajuste definiti
vo do pessoal do Munic!pio. 

Artigo 22 - A antecipação do reajuste concedido por 
esta Lei, ~ extensiva ao pessoal regido pela C.L.T.-Consolidação das 
Leis do Trabalho, também na base de 40%(quarenta por- cento), incidin 
do a porcentagem prevista sobre o salário de vencimentos vigentes nõ 
mês de Setembro de 1.984. ". 

. Artigo 312 - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei onerarão as dotações pr6prias do orçamento vigente, su
plementadas se necessário. 

Artigo 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 
blicação, retroagindo os seus efeitos a 112 de Outubro de 1.984. -

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Munic!pio de Américo Brasiliense, aos 18 d~as do 
de Outubro de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor de Administração da Prefei ur r~icipal. 

José 

Registrada às fls. 152 do livro competente nQ 04 (quatro). 

,. 
mes 


